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AGENDA DA SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 03 DE MARÇO 
DE 2010. 

 
 
Presidência:    Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto   
 
Procuradora de Justiça: Regina Costa Leite 
 
Secretário:   Tereza Cristina Soares da Fonseca Carvalho 
 
Compareceram os Senhores Desembargadores:  
 
Aprovada a Ata da sessão do dia 03.02.2010. 
 

 
 

01 - Ofício da Associação dos Magistrados do Maranhão – AMMA, protocolizado sob o 
nº. 47391/2009, solicitando: a) que seja alterada a redação do art. 8º, inciso XI, do 
Regimento Interno desse Tribunal, de modo que a votação destinada para a escolha 
dos advogados à vaga no Tribunal Regional Eleitoral deste Estado seja realizada de 
forma aberta, nominal e fundamentada; e b) que seja declarada a nulidade das 
indicações dos dois últimos advogados escolhidos para compor o Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão, de forma que o Plenário elabore uma nova lista tríplice por 
meio da votação aberta. 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, tendo em vista o afastamento legal, em gozo 
de férias do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, que pediu vista compartilhada 
dos autos, na sessão do dia 16.12.2009.” 
 
Votaram, na sessão do dia 16.12.09, pelo encaminhamento do pedido à Comissão de 
Regimento Interno e Procedimentos, para as providências, com a finalidade de ser 
cumprida a decisão do Conselho Nacional de Justiça no que se refere à alteração do 
artigo 8º, inciso XI, do Regimento Interno, de modo que a votação destinada à 
escolha dos advogados à vaga do TRE deste Estado seja de forma aberta, nominal e 
fundamentada, os Desembargadores José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda 
Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Cleones Carvalho Cunha, Mário Lima Reis, 
Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz 
e Raimundo Nonato de Souza; e, na sessão do dia 20.01.10, os Desembargadores 
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Lourival de Jesus Serejo Sousa e José de Ribamar 
Fróz Sobrinho.  
 
O Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf não conheceu do pedido da 
Associação dos Magistrados, mas votou, na sessão do dia 16.12.09, também no 
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sentido de que o Regimento Interno fosse alterado para cumprimento da decisão do 
CNJ. 
 
Votaram, na sessão do dia 16.12.09, pelo indeferimento do pedido da AMMA no 
sentido de ser declarada a nulidade das indicações dos dois últimos advogados 
escolhidos para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, de forma que o 
Plenário elabore uma nova lista tríplice, por meio da votação aberta, os 
Desembargadores José Stélio Nunes Muniz, Antonio Guerreiro Júnior, Cleones 
Carvalho Cunha, Mário Lima Reis, Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães, 
Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de 
Jesus Serejo Sousa e Raimundo Nonato de Souza; e, na sessão do dia 20.01.10, os 
Desembargadores Benedito de Jesus Guimarães Belo e José de Ribamar Fróz 
Sobrinho. 
 
Votaram pelo indeferimento de ambos os pedidos formulados pela AMMA, na sessão 
do dia 20.01.10, os Desembargadores Jaime Ferreira de Araújo, Antonio Fernando 
Bayma Araujo, Raimundo Nonato Magalhães Melo e José Bernardo Silva Rodrigues. 
As Desembargadoras Cleonice Silva Freire e Nelma Sarney Costa, mudaram os seus 
votos, passando a acompanhar o entendimento defendido pelo Desembargador 
Jaime Ferreira de Araújo e, nesta sessão, o Desembargador Raimundo Freire Cutrim. 
 
O Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, na sessão do dia 20.01.10, 
votou pelo deferimento total do requerimento formulado pela AMMA, bem como no 
sentido de que, caso não prevalecesse este entendimento, que fossem feitas as 
devidas comunicações ao Conselho Nacional de Justiça, à Procuradoria Regional 
Eleitoral e à Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, para as providências 
cabíveis, o que foi rejeitado, por unanimidade. 
 
Os Desembargadores José Joaquim Figueiredo dos Anjos e Jaime Ferreira de Araújo 
solicitaram a juntada dos seus votos-vista, na sessão do dia 20.01.10. 
 
 
 
 
 
02 - Projeto de Resolução – Dispõe sobre a instituição do Planejamento Estratégico 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, qüinqüênio 2010/2014, e dá 
outras providências, apresentado pelo Desembargador Jamil de Miranda Gedeon 
Neto. 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
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03 – Resolução nº. 01/2010 – Dispõe sobre o controle de freqüência dos servidores 
do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, apresentado pelo Desembargador Jamil 
de Miranda Gedeon Neto. (para referendar). 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
 
 
 
 
 
04 - Projeto de Resolução - Cria o Comitê responsável por orientar as ações e 
investimentos em TIC-(Resolução nº. 90 do CNJ) 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
 
 
 
 
05 - Projeto de Resolução – Constitui o Grupo de Monitoramento, Acompanhamento, 
Aperfeiçoamento e Fiscalização do sistema carcerário do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, apresentado pelo Desembargador Jamil de Miranda Gedeon 
Neto. 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
 
 
 
 
06 - Projeto de Resolução que constitui a Coordenação de Infância e Juventude no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos da Resolução nº. 
24, de 27 de outubro de 2009, do CNJ, apresentado pelo Desembargador Jamil de 
Miranda Gedeon Neto. 
 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
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07 - Projeto de Lei nº. - Altera a redação de artigos da Lei Complementar nº. 014/91 
(Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão) e dá outras 
providências. 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 

 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
 
 
 
08 – Projeto de Resolução nº. - Altera a redação da Resolução nº 72/2008, que 
dispõe sobre a organização e estrutura da Escola Superior da Magistratura do 
Maranhão-ESMAM, e dá outras providências, apresentado pelo Desembargador 
Lourival de Jesus Serejo Sousa. 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, por não ter sido entregue a cópia do Projeto 
aos Desembargadores, em tempo hábil.”  
 
 
 
09 – Expediente protocolizado sob o nº. 2034/2010, da Doutora Themis Alexsandra 
Santos Bezerra Buna, renunciando à indicação feita por este Tribunal para compor 
lista tríplice para escolha de Membro Substituto do Tribunal Regional Eleitoral, na 
categoria de jurista. 
 
Sessão do dia 03.02.2010. “Adiado, a fim de que seja, preliminarmente, 
divulgada a matéria via internet para dar conhecimento aos interessados”. 
 
Votaram os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto - Presidente, Jorge 
Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Raimundo Freire Cutrim, Antonio 
Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Benedito de Jesus 
Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo 
dos Anjos, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Paulo Sérgio Velten Pereira, 
Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de 
Araújo, Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues e José de 
Ribamar Fróz Sobrinho. 
 

 

Obs: Na sessão plenária administrativa do dia 04.11.09, o Tribunal indicou os 
Advogados Themis Alexsandra Bezerra Buna, Carlos Alberto Silva Nina e Francisco 
José Ramos da Silva para compor a lista tríplice, para a escolha de membro 
substituto, na categoria de jurista, em razão do encerramento do 1º biênio do 
Advogado José Carlos Sousa Silva no TRE. 
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10 - Processo Administrativo Disciplinar nº. 4.161/2002-CGJ 
Representante:  Centrais Elétricas Brasileiras. S.A – Eletrobrás 
Representado: Dr. Sérgio Antonio Barros Batista 
Advogado:   Dr. Cacique de New York 
Relator:   Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf 
 
Sessão do dia 03.02.2010 - “Adiado, a pedido de vista compartilhada dos 
Desembargadores Paulo Sérgio Velten Pereira, Raimundo Nonato de Souza e Jaime 
Ferreira de Araújo.” 
 
O Ministério Público opinou pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar. 
 
Ocupou a tribuna o Dr. Cacique de New York, advogado do Representado. 
 
Votaram pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar os 
Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf – Relator, José Stélio Nunes Muniz, 
Raimundo Freire Cutrim, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Cleones 
Carvalho Cunha, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Cruz 
e Maria das Graças Duarte Mendes. 
 
Suspeito, o Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos.  
 
Aguardam os votos-vista os Desembargadores Lourival de Jesus Serejo Sousa, 
Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues e José de Ribamar 
Fróz Sobrinho. 

 
 

 
11 – Expediente protocolizado sob o nº 1359/2010-TJ, pela Associação dos 
Magistrados do Maranhão - AMMA, por meio do seu Presidente Dr. Gervásio Protásio 
dos Santos Júnior, solicitando esclarecimentos sobre os critérios de remoção 
utilizados para as Comarcas de Buriti e Anajatuba, e, na eventual ocorrência de erro 
na divulgação dos referidos editais, que sejam os mesmo corrigidos em tempo hábil, 
com a republicação do edital de remoção para a Comarca de Anajatuba, adotando o 
critério de merecimento. 
 
 
 
12 – Remoção na entrância inicial (Edital nº 001/2010) 
Comarca: Buriti (vaga em decorrência da remoção da Doutora Karine Lopes 
Castro, para a Comarca de Santa Rita) 
Critério: Antiguidade 
 
Juízes inscritos: 
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1 – Vanessa Ferreira Pereira Lopes, titular da Comarca Poção de Pedra, conta com 
mais de 2 anos na entrância inicial e integra a 1ª quinta parte do 1º cálculo referente 
aos magistrados remanescentes. 
 
2 – Josane Araújo Farias Braga, titular da Comarca de Governador Eugênio Barros, 
conta com mais de 2 anos na entrância inicial e integra a 1ª quinta parte do          
2º cálculo referente aos magistrados remanescentes. 
 
Obs: A Magistrada foi removida para a Comarca de Governador Eugênio Barros, 
contando até a presente data com 10 meses e 03 dias de efetivo exercício na referida 
Comarca. 
 
       Manifestação desfavorável do Desembargador Corregedor-Geral da Justiça. 
 
3 – Paulo de Assis Ribeiro, titular da Comarca de Mirinzal, conta com mais de 2 anos 
na entrância inicial e integra a 1ª quinta parte do 2º cálculo referente aos 
magistrados remanescentes. 
 
 
 
 
13 - Remoção na entrância intermediária (Edital nº 006/2010) 
Comarca: Coroatá – 1ª Vara (vaga em decorrência da promoção do Dr. Alexandre 
Lopes de Abreu, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar, entrância final). 
Critério: Antiguidade 
 
Juízes inscritos: 
   
1 – Andréa Cysne Frota Maia, titular da 2ª Vara da Comarca de Presidente Dutra, 
conta com mais de 2 anos na entrância intermediária e integra a 1ª quinta parte do 
1º cálculo referente aos magistrados remanescentes. 
 
2 – Celso Orlando Aranha Pinheiro Júnior, titular da 1ª Vara da Comarca de Balsas, 
conta com mais de 2 anos na entrância intermediária e integra a 1ª quinta parte do 
2º cálculo referente aos magistrados remanescentes. 
 
3 – Luiz Carlos Licar Pereira, titular da Comarca de Turiaçu, conta com mais de 2 
anos na entrância intermediária e integra a 1ª quinta parte do 3º cálculo referente 
aos magistrados remanescentes. 
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14 - Remoção na entrância final (Edital nº 008/2010) 
Comarca: São Luís – 7ª Vara Criminal (vaga em decorrência da promoção do 
Doutor José Luiz Oliveira de Almeida, para o cargo de Desembargador). 
Critério: Merecimento 
 
Juiz inscrito: 

 
1 – Reinaldo de Jesus Araújo, titular da 11ª Vara Criminal, conta com mais de 2 anos 
na entrância final e integra a 1ª quinta parte do 4º cálculo referente aos magistrados 
remanescentes. 
 
 
 
15 – Homologação do concurso para provimento dos cargos efetivos do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão. 
 
 
 
16 – Resolução nº 047/2009 – Altera os artigos 15, 16 e 17 da Resolução n° 
27/2008, que trata da regulamentação do adiantamento através do Cartão 
Corporativo no âmbito do Tribunal de Justiça do Maranhão. (Para referendar). 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
 
 
17 – Resolução nº 55/2009 - Altera as Resoluções n.os 06, de 15 de abril de 2004, 
46, de 23 de dezembro 2007, e 36, de 23 de junho de 2008, que regulamentam a 
estrutura administrativa dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário, bem como a 
Resolução nº 44, de 04 de julho de 2008, que dispõe sobre a descrição dos cargos 
comissionados e funções gratificadas do Poder Judiciário do Estado do Maranhão. 
Relatora:  Desembargadora Cleonice Silva Freire 
 
 
18 – Processo nº 27592/2008 – Lidiane Melo de Souza, Juíza de Direito da Comarca 
de Mirador, encaminhando lista sêxtupla de nomes para indicação de Juiz de Paz e 
Suplentes da referida Comarca. 
 
Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de 
março de 2010. 

 
Tereza Cristina Soares da Fonseca Carvalho 

Diretora-Geral 
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